COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO
PARECER N° 02/2026

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: Cleverson Baron dos Santos

RELATORIO

Vem a exame desta Comissao de Justica e Redag&o o Projeto
de Lei n® 02/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal de Capitdo Lednidas
Marques.

O projeto em andlise altera a lej n° 2.573, de 24 de fevereiro de
2022, que instituiu o vale-alimentagéo e vale-natalino e da outras providéncias.

Este é o relatério.

VOTO DO RELATOR

Considerando a relevancia de toda e qualquer politica de
valorizagéo aos servidores e trabalhadores publicos, justifica-se a alteragdo dos valores
do vale alimentacéo (concedida mensalmente) e vale-natalino (concedido somente no
més de dezembro).

N&o ha obices juridicos quanto a esse reajuste, pois a revisio de
valores de beneficios estd dentro da competéncia do Poder Executivo, com a devida
aprovacdo da Cémara Municipal, respeitando os limites orcamentarios e financeiros
estabelecidos pela legislagdo vigente.

O Projeto de Lei estda em conformidade com 0s principios
constitucionais e legais. As alteragées propostas sdo justas e adequadas ao contexto
social e econdémico, atendendo aos direitos dos servidores.

Recomenda-se, portanto, a tramitagdo do Projeto de Lei, sem
quaisquer restricées ou emendas, por entender que ele cumpre todos os requisitos
legais e constitucionais, além de ser uma medida importante para a melhoria das
condi¢ées de trabalho e bem-estar dos servidores do Poder Executivo Municipal.

Este é o parecer.

Capitéo Lebnidas Marques, 11 de fevereiro de 2026.
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CONCLUSAO

A Comisséao de Justica e Redag&o em reunido realizada em 11
de fevereiro de 2026, apés estudo e discusséo, manifestou-se “PELAS CONCLUSOES”

do relator, Vereador Cleverson Baron dos Santos, estando favoravel a tramitacdo do
Projeto de Lei n° 02/2026.

Sala de Comissées, 11 de fevereiro de 2028.
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